
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na importação e na comercialização do
mercado interno de fertilizantes e defensivos
agropecuários e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação
e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-
primas;

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o
disposto na Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em
sua produção;

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20,

1006.30 e 1106.20 da TIPI;
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio,

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e
VIII – (VETADO)
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho,

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI;
*Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e
fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo
humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano;

 *Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007.
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo

provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado;
*Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007.
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados

ao consumo humano.
*Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007.
XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi;
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*Incluído pela Lei nº 11787, de 2008.
XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; e
*Incluído pela Lei nº 11787, de 2008.

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados,
respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi.

*Incluído pela Lei nº 11787, de 2008.
§ 1o No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até 30

de junho de 2009.
*Incluído pela Lei nº 11787, de 2008.
§ 2o O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo.
*Incluído pela Lei nº 11787, de 2008.

Art. 2o O art. 14 da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14..............................................................

.........................................................................

§ 3o Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou
formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4o da Lei no

9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei no 10.865,
de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada
à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à
produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 185, DE 14 DE JANEIRO DE 1936

Institue as comissões de salário mínimo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta, e eu sancciono, a seguinte lei :

Art. 1º Todo trabalhador tem direito, em pagamento do serviço prestando, num
salário mínimo capaz de satisfazer, em determinada região do Paiz e em determinada época, das
suas necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte.

Parágrafo único. Poderá o Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, "ex-oficio"
ou a requerimento dos sindicatos, associações e instituições legalmente reconhecidas ou das
comissões de Salário criadas por esta lei, classificar os trabalhadores segundo a identidade das
condições e necessidades normaes da vida nas respetivas regiões.

Art. 2º Salário mínimo é a remuneração mínima devida ao trabalhador adulto por dia
normal de serviço. Para os menores aprendizes ou que desempenhem serviços especializados é
permitido reduzir até de metade o salário mínimo e para os trabalhadores ocupados em serviços
insalubres e permitido argumental-o na mesma proporção.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 399, DE 30 DE ABRIL DE 1938

Aprova o regulamento para execução da Lei n.
185, de 14 de janeiro de 1936, que institui as
Comissões de Saláriio Mínimo.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, afim de dar cumprimento ao
art. 137, alínea "h", da Constituição e usando da atribuição que lhe confere o art. 74, alínea "a",
da mesma Constituição, resolve, para execução do art. 18 da lei n. 185, de 14 de janeiro de 1936,
aprovar o regulamento que a este acompanha, estabelecendo a organização e o funcionamento
das Comissões de Salário Mínimo, instituídas pela lei citada.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, 117º da Independência e 50º da República.

GETULIO VARGAS.
Waldemar Falcão.

Regulamento a que se refere o decreto-lei n. 399, de 30 de abril de 1938

CAPITULO I
DO CONCEITO DO SALÁRIO MÍNIMO

Art. 1º A fixação do salário mínimo, a que todo trabalhador tem direito, em
retribuição a serviço prestado, competirá ás Comissões de Salário Mínimo, instituídas pela lei n.
185, de 14 de janeiro de 1936, as quais terão as funções e atribuições discriminadas no presente
regulamento.

Art. 2º Denomina-se salário mínimo a remuneração mínima devida a todo
trabalhador adulto, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço e capaz de satisfazer, em
determinada época, na "região do país, as suas necessidades normais de alimentação, habitação,
vestuário, higiene e transporte.

Parágrafo único. A duração normal do dia de serviço será regulada, para cada caso,
pela legislação em vigor.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


